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PARECER Nº              , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 787, DE 2023


De autoria da Deputada Clarice Ganem e coautoria do Deputado Ricardo França, o projeto em epígrafe “estabelece diretrizes para a promoção de conscientização sobre bons tratos aos animais na rede de ensino público e privado no Estado”.


A proposição cumpriu seu trâmite regimental de pauta, sem receber emendas ou substitutivos. 


Analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável, sendo então encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura para, nos termos nos termos do artigo 31, inciso I, § 4º do Regimento Interno, ser examinada quanto aos seus aspectos meritórios, o que passamos a fazê-lo.  

O projeto estabelece diretrizes para promover a conscientização sobre bons tratos aos animais na educação infantil, fundamental e médio das redes pública e privada do Estado de São Paulo, abordando temas como respeito aos animais, tutela responsável, esterilização, adoção, saúde animal, legislação e combate aos maus-tratos.
 
Importante ressaltar que a conscientização desde a educação infantil é essencial para formar uma sociedade mais ética, empática e responsável, ajudando a prevenir casos de maus-tratos como o ocorrido em Santa Catarina, que evidenciam que a violência contra os animais ainda é uma realidade preocupante.  A escola desempenha papel fundamental na promoção do respeito à vida, da responsabilidade na tutela e do repúdio à crueldade, contribuindo para reduzir o abandono e a violência e fortalecendo a cultura de respeito a todas as formas de vida.


Desse modo, manifestamo-nos “favoravelmente” à aprovação do Projeto de Lei nº 787, de 2023.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO OSEIAS DE MADUREIRA
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